
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
Indico ao Exm° Sr. Prefeito Municipal que solicite juntamente a Secretaria de Desenvolvimento Urbano –
SENDUR que promova ações “Urgente” no sentido de Oficialização e Implantação de Rua de Servidão no
Loteamento Barra Ville – Barra do Sahy.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
   Esta indicação se faz necessária, com caráter de urgência em solicitar a intervenção da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano - SEMDUR, no sentido de oficializar e implantar uma "rua de servidão" para
ligar a Rua Tome Matos à Rua 08 no Loteamento Barra Ville, localizado em Barra do Sahy. Atualmente,
os moradores da região têm improvisado uma servidão de ligação entre as mencionadas ruas para
garantir  o  acesso  das  pessoas  que  transitam  pela  Rua  Tomé  Matos.  Tal  improvisação  torna-se
insuficiente e inadequada para atender às demandas da comunidade e ao desenvolvimento urbano da
região.
 
             Ressaltamos que a Rua 08 está passando por um processo de colocação de drenagem, rede de
esgoto, calçamento e implantação de calçada cidadã. Diante dessas intervenções, torna-se ainda mais
imprescindível a oficialização e implantação de uma rua de servidão adequada e segura, que garanta a
mobilidade  e  acessibilidade  de  todos  os  cidadãos,  acreditamos  que  a  SEMDUR,  enquanto  órgão
competente para a gestão e planejamento urbano, poderá viabilizar ações rápidas e eficazes para
atender a esta demanda, contribuindo assim para o desenvolvimento harmonioso e sustentável  do
Loteamento Barra Ville e seu entorno. Solicitamos, portanto, que esta demanda seja tratada com a
máxima urgência e prioridade, possibilitando a realização de estudos técnicos, planejamento e execução
das obras necessárias para a oficialização e implantação da referida rua de servidão. (Sugerimos uma
visita em conjunta dos membros da SENDUR e SEMAM a localidade).
 
 
 
Aguardamos retorno e ações imediatas sobre o assunto.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Aracruz/ES, 16 de abril de 2024.
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Aracruz/ES, 16 de abril de 2024
 
 
 

JEAN PEDRINI 
Vereador
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